
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2013 

Convoca plebiscito para consultar o eleitorado 

nacional sobre a transferência para a União da 

responsabilidade sobre a educação básica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É convocado plebiscito de âmbito nacional, nos termos 

do art. 49, XV, da Constituição Federal, e da Lei nº 9.709, de 18 de 

novembro de 1998. 

Art. 2º O plebiscito de que trata este Decreto Legislativo 

realizar-se-á no dia 5 de outubro do ano de 2014 e constará da seguinte 

pergunta, a que o eleitor deverá responder sim ou não: 

– a educação básica pública e gratuita deve passar a ser da 

responsabilidade do governo federal? 

Art. 3º O Presidente da Mesa do Congresso Nacional dará 

ciência da convocação do presente plebiscito ao Tribunal Superior 

Eleitoral, que se incumbirá de: 

I – tornar pública a cédula respectiva; 

II – expedir instruções para a sua realização; 

III – assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de 

massa concessionários de serviço público, aos partidos políticos e às frentes 

suprapartidárias organizadas pela sociedade civil em torno da matéria em 

questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema sob 

consulta. 

Art. 4º Os projetos legislativos ou medidas administrativas 

não efetivadas, cujas matérias constituam objeto da presente consulta 
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popular, terão sustadas as respectivas tramitações, até que o resultado das 

urnas seja proclamado. 

Art. 5º O plebiscito convocado por este Decreto Legislativo 

será considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com 

o resultado homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de decreto legislativo tem o objetivo de 

convocar a realização de plebiscito, a ser realizado simultaneamente com as 

eleições gerais do ano vindouro, no dia 5 de outubro do ano de 2014, para 

que o eleitorado nacional seja consultado sobre a proposta de tornar a 

educação básica obrigatória e gratuita de responsabilidade do governo 

federal. 

Com efeito, não poderia haver data mais apropriada para tal 

consulta do que a data em que os brasileiros estarão realizando eleições 

para a Presidência da República, Governadores de Estado e do Distrito 

Federal, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais e Distritais.  

Nestas semanas em que fazemos o debate final do Plano 

Nacional de Educação - PNE 2011/2020, a Organização para a 

Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) apresenta os 

resultados do Programme for International Student Assessment (PISA) 

2012, mostrando a ordem de classificação das escolas no mundo mostrando 

a situação vergonhosa de nossa Educação Básica. Por outro lado, a Times 

Higher Education (THE) aponta que o Brasil tem apenas quatro entre as 

cem melhores universidades dos países emergentes e pobres em ascensão. 

Ficando atrás de países como Turquia, África do Sul e China. E o Brasil 

não possui nenhuma universidade classificada dentre as duzentas melhores 

do mundo.  

A continuar neste ritmo, o Brasil está duplamente condenado: 

a ficar para trás no cenário mundial  com todas as consequências de uma 
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economia atrasada científica e tecnologicamente  e a ter sua sociedade 

dividida entre educados e não educados.  

O que surpreende é que, apesar de termos piorado na 

classificação geral e de termos conseguido somente um milimétrico avanço 

do Brasil em relação a nós próprios, as autoridades do Governo Federal 

comemoraram o atraso e o Congresso Nacional debate um Plano Nacional 

de Educação (PNE) tímido e sem ambição. 

É como se no século XIX o governo Imperial comemorasse 

redução na maldade do tratamento aos escravos e o Parlamento debatesse a 

Lei dos Sexagenários fugindo da necessidade de fazer a Abolição. 

É por não nos contentarmos com a timidez das propostas em 

discussão vinculadas à educação no Brasil que apresentamos este Projeto 

de Decreto Legislativo.  O objetivo é deixar para decisão dos eleitores 

brasileiros, via plebiscito, a pertinência ou não da proposta de 

Federalização da Educação Básica no Brasil.  

Se não realizarmos uma revolução na educação brasileira o 

país continuará com seu futuro comprometido por falta de uma população 

com educação básica de elevada qualidade. As portas para o mundo da 

inovação continuarão fechadas, como ficaram ao longo da História, em que 

repetimos o erro de usar os nossos ganhos para o consumo imediato, como 

fizemos em outros momentos históricos com o açúcar, a borracha, o café, o 

ouro e a prata, e mesmo com a industrialização, fazendo do Brasil um país 

rico, mas sempre atrasado. Para ver quais serão as consequências de não 

executarmos um ousado plano alternativo para a educação básica, basta 

comparar o que aconteceu com países que investiram substancialmente e 

solidamente em educação nas últimas décadas e o que aconteceu com o 

Brasil: ficamos para trás! Há quarenta anos a renda per capita da Coréia do 

Sul era metade da brasileira. Hoje a nossa equivale a cerca de metade da 

renda per capita daquele país. 

Mais do que realizar pequenos avanços, uma resposta 

afirmativa em um plebiscito sobre a Federalização da Educação Básica no 

Brasil possibilitará ao país dar o salto para o mundo do conhecimento e, ao 

mesmo tempo, resolver as principais causas de nossos problemas centrais: a 
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ineficiência, a péssima qualidade média da educação básica e a 

perversidade de como o acesso a ela se distribui.  

Competirá ao Congresso Nacional, em seguida, elaborar, 

apreciar e aprovar a proposição legislativa que atenda ao que houver 

decidido a soberania popular, mediante o exercício desse importante 

instrumento da democracia direta, o plebiscito. 

Em face da relevância e significação social da matéria, 

solicitamos aos nobres colegas o apoio necessário para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
DO CONGRESSO NACIONAL 

................ 

Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntica remuneração para os Deputados Federais e os Senadores, em cada 
legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I. 
VIII - fixar para cada exercício financeiro a remuneração do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos 
e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

-*-*-*- 

 

LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998. 

 
Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, 
II e III do art. 14 da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1
o
 A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 

com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das normas constitucionais pertinentes, 
mediante: 

I – plebiscito; 

II – referendo; 

III – iniciativa popular. 

Art. 2
o
 Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que delibere sobre 

matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa. 

§ 1
o
 O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido. 

§ 2
o
 O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 

cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 

Art. 3
o
 Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder Legislativo ou do 

Poder Executivo, e no caso do § 3
o
 do art. 18 da Constituição Federal, o plebiscito e o 

referendo são convocados mediante decreto legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, 
dos membros que compõem qualquer das Casas do Congresso Nacional, de conformidade 
com esta Lei. 

Art. 4
o
 A incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembramento para se 

anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, dependem da 
aprovação da população diretamente interessada, por meio de plebiscito realizado na mesma 
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data e horário em cada um dos Estados, e do Congresso Nacional, por lei complementar, 
ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 1
o
 Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável à alteração territorial 

prevista no caput, o projeto de lei complementar respectivo será proposto perante qualquer das 
Casas do Congresso Nacional. 

§ 2
o
 À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei complementar referido 

no parágrafo anterior compete proceder à audiência das respectivas Assembléias Legislativas. 

§ 3
o
 Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas Assembléias 

Legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, e fornecerão ao Congresso 
Nacional os detalhamentos técnicos concernentes aos aspectos administrativos, financeiros, 
sociais e econômicos da área geopolítica afetada. 

§ 4
o
 O Congresso Nacional, ao aprovar a lei complementar, tomará em conta as 

informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 5
o
 O plebiscito destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao desmembramento de 

Municípios, será convocado pela Assembléia Legislativa, de conformidade com a legislação 
federal e estadual. 

Art. 6
o
 Nas demais questões, de competência dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, o plebiscito e o referendo serão convocados de conformidade, respectivamente, 
com a Constituição Estadual e com a Lei Orgânica. 

Art. 7
o
 Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4

o
 e 5

o
 entende-se por população 

diretamente interessada tanto a do território que se pretende desmembrar, quanto a do que 
sofrerá desmembramento; em caso de fusão ou anexação, tanto a população da área que se 
quer anexar quanto a da que receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo 
percentual que se manifestar em relação ao total da população consultada. 

Art. 8
o
 Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Nacional dará ciência à 

Justiça Eleitoral, a quem incumbirá, nos limites de sua circunscrição: 

I – fixar a data da consulta popular; 

II – tornar pública a cédula respectiva; 

III – expedir instruções para a realização do plebiscito ou referendo; 

IV – assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa concessionários de 
serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidárias organizadas pela sociedade 
civil em torno da matéria em questão, para a divulgação de seus postulados referentes ao tema 
sob consulta. 

Art. 9
o
 Convocado o plebiscito, o projeto legislativo ou medida administrativa não efetivada, 

cujas matérias constituam objeto da consulta popular, terá sustada sua tramitação, até que o 
resultado das urnas seja proclamado. 

Art. 10. O plebiscito ou referendo, convocado nos termos da presente Lei, será 
considerado aprovado ou rejeitado por maioria simples, de acordo com o resultado 
homologado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a contar da promulgação 
de lei ou adoção de medida administrativa, que se relacione de maneira direta com a consulta 
popular. 

S
F

/
1

3
6

7
8

.
1

9
7

1
3

-
7

4



Art. 12. A tramitação dos projetos de plebiscito e referendo obedecerá às normas do 
Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara dos 
Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 
deles. 

§ 1
o
 O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só assunto. 

§ 2
o
 O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de forma, 

cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção de 
eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação. 

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências estabelecidas 
no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular, consoante as normas 
do Regimento Interno. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1998; 177
o
 da Independência e 110

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 19.11.1998 
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